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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI ORDINÁRIA Nº 1.207, DE 04 DE MAIO DE 2021.

 
SÚMULA: Denomina de ‘Rua João Batista
Filho’, a Rua Projetada localizada por trás do
Telecentro, e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, FAÇO SABER
que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º. Fica denominada de “João Batista Filho”, a Rua
Projetada localizada por trás do Telecentro da Câmara
Municipal de Jardim do Seridó, iniciando-se nas imediações da
“Ponte do Bela Vista” e encerrando no cruzamento com a Rua
José Jerônimo.
 
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 04 de maio de 2021, 133º
ano da República.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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